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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI nº 2668, 22 de fevereiro de 2022 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro)

Nº DO PEDIDO: BR 40 2020 000013 2

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Montanha

ESPÉCIE: Indicação de Procedência

NATUREZA: Produto

PRODUTO: Carne de Sol

REPRESENTAÇÃO:

PAÍS: Brasil

DELIMITAÇÃO DA  ÁREA  GEOGRÁFICA:  Municípios  de  Montanha,  no  estado  do

Espírito Santo.

DATA DO DEPÓSITO: 02/07/2020

REQUERENTE:  ASSOCIAÇÃO  DOS  PRODUTORES  DE  CARNE  DE  SOL  DE

MONTANHA - APENC

PROCURADOR: Não há

COMPLEMENTO DO DESPACHO

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22. A não manifestação

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS
COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X

EXAME DE MÉRITO

1. INTRODUÇÃO

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica

(IG)  “MONTANHA” para  o  produto  CARNE DE SOL,  na  espécie  INDICAÇÃO DE

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177  da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de

2022  (Portaria/INPI/PR  n.º  04/22),  que  revogou  a  Instrução  Normativa  n.º  95,  de  28  de

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018).

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos

dispostos  na  legislação  nacional  e  nas  normativas  do  Instituto  Nacional  da  Propriedade

Industrial (INPI).

2. RELATÓRIO

O  pedido  de  registro  foi  protocolizado  no  Instituto  Nacional  da  Propriedade

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200082730 de 02 de julho de 2020, recebendo o

n.º BR 40 2020 000013 2.

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 22 de dezembro de 2020, sob o

código 303, na RPI 2607.

Em 20 de janeiro  de  2021,  foi  protocolizada  tempestivamente  pela  Requerente  a

petição  n.º  870210006807,  em atendimento  ao  despacho  de  exigência  supracitado.  Após

exame, foi considerado adequado para a publicação do pedido para eventual manifestação de

terceiros, o que ocorreu na RPI nº 2620, de 23 de março de 2021.

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros,

fora iniciado o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN n.º 95/2018 (revogada), o qual

concluiu pela necessidade de formulação de exigência, o que ocorreu na RPI 2633, de 22 de

junho de 2021.

Em 23  de  agosto  de  2021  foi  protocolizada  tempestivamente  pela  Requerente  a

petição n.º 870210077661, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.
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Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação

nacional e nas normativas do INPI.

2.1 Exigência nº 1

A exigência nº 1 solicitou:

Reapresente  a  “Declaração  de  Estabelecimento  da  Área  Delimitada”
indicando  produtores  de  carne  de  sol  estabelecidos  nos  municípios  de
Mucurici, Pedro Canário e Pinheiros, este último, que cujos autos trazem
fotos de açougues da cidade.

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento:

“Declaração APENC”, de 19 de agosto de 2021, subscrita pelo Diretor Presidente

da APENC, fls. 575/576;

“Laudo  de  Delimitação  da  Área  Geográfica  de  Produção  da  Indicação  de

Procedência  Montanha”,  emitido  pela  Secretaria  da  Agricultura,  Abastecimento,

Aquicultura e Pesca do Estado do Espírito Santo, fls. 579/590;

“Formulário II – Declaração de Estabelecimento na Área Delimitada”, contendo

apenas  produtores  estabelecidos  no  território  do  município  de  Montanha,  em  fls.

607/609.

A declaração APENC informa que “[...]  apesar de existir uma certa produção de

carne  de  sol  em  municípios  limítrofes  ao  de  Montanha,  para  fins  de  Indicação  de

Procedência, verifica-se que o senso de pertencimento e a notoriedade em relação ao nome

geográfico Montanha para a Carne de Sol não extrapola os limites geopolíticos do município

[...]” (fl. 575).

Assim, não foi possível para o requerente atender esta exigência, razão pela qual “a

área delimitada da Indicação Geográfica Montanha para a Carne de Sol foi alterada para,

apenas,  o  município  de  Montanha”  (fl.  576),  com  a  alteração  dos  documentos

correspondentes.

Nesse  sentido,  o  instrumento  oficial  de  delimitação,  restringe  a  área  geográfica

delimitada ao território do município de Montanha.

Assim, entendemos que ocorreu a perda do objeto da exigência, pois os produtores

de carne de sol estabelecidos nos municípios de Mucurici,  Pedro Canário e Pinheiros,  não

mais se encontram nos limites territoriais da Indicação de Procedência.

2.2 Exigência nº 2

A exigência nº 2 solicitou:
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Apresente  documentos  capazes  de  comprovar  que  o  nome  geográfico
“Montanha” é conhecido pela produção de carne de sol e que seu uso para
distinguir esse produto extrapola o limite municipal, beneficiando os demais
municípios da área delimitada para fins da indicação de procedência.

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento:

“Declaração APENC”, de 19 de agosto de 2021, subscrita pelo Diretor Presidente

da  APENC,  que  exclui  os  demais  municípios  da  delimitação  da  Indicação  de

Procedência, como já indicado no item 2.1, fls. 575/576;

“Dossiê de notoriedade da Indicação de Procedência Montanha para a carne de

sol”, fls.610/647;

“Mapeamento  da  Rede  de  Produção  da  Carne  de  Sol  em  Montanha-ES:

Elementos para construção de um projeto político-pedagógico”, fls.648/660;

Reportagem “Montanha de Sabor – tradição na região Norte do Espírito Santo, a

carne de sol de Montanha é patrimônio cultural”, Revista Procampo, fls 661/664;

Reportagens  “Produtores  de  Carne  de  Sol  reúnem-se  em  Montanha” e

“Montanha faz 49 anos de Emancipação Política e lança a 4ª Edição do Festival

da Carne de Sol”, no Jornal do Povo, Montanha-ES, 1º quinzena de abril de 2013,

fl.665.

Reportagem “Montanha recebe reunião da região turística Doce Terra Morena”

e anúncio da “4ª Edição do Festival da Carne de Sol”, Gazeta Regional, de 5 a 12 de

abril de 2013, fl. 666;

Reportagem “Carne de Sol vai ter selo nacional”, jornal A Tribuna, de 25 de março

de 2012, fl, 667;

“Projeto  Conhecer  Montanha: uma experiência  de integração de abordagens

quali e quanti para mapeamento sociocomunitário e geoespacial”, a metodologia

inclui  entrevistas  nas  quais  muitos  participantes  citam  as  atividades  econômicas

relacionadas à carne de sol, fls. 668/825;

Comunicação institucional da ADERES, “Parceria entre Aderes e Ifes – Campus

Montanha vai capacitar produtores de carne de sol”, fl.828;

Comunicação institucional do Governo do Estado do Espírito Santo, “Carne de Sol é

destaque de Festival Gastronômico em Montanha”, fl.829/831;

Reportagem  “Espírito  Santo  tem seis  produtos  em análise  para  conquistar  a

Denominação de Origem; saiba quais são”, sítio Conexão Safra, em 26 de abril de

2021, fls.832/834;

“Programa de Assistência Técnica e Extensão Rural – PROANTER 2020-2023 –

INCAPER”, no qual em diversos pontos é citada a produção de carne de sol na área

delimitada  (“Os  produtos  cárneos  são  processados  principalmente  para  o  consumo  in

natura, fabricação de linguiça e da tradicional Carne de Sol de Montanha. A carne de sol é
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um produto tradicional pela sua qualidade e uso somente de carne de novilhas, o que confere

mais maciez e sabor no produto”, fl. 874), fls.851/892;

Reportagem “Campus Montanha Realiza Seminário de Indicação Geográfica da

Carne de Sol”, sítio Conexão Safra, em 03 de setembro de 2017, fls.893/895.

Considera-se,  portanto, cumprida a exigência  anteriormente  formulada,  uma vez

que o conteúdo dos documentos é capaz de estabelecer uma relação direta entre o produto

“Carne de Sol” e o nome geográfico “MONTANHA”.

2.3 Exigência nº 3

A exigência nº 3 solicitou:

Informe se  o produto pode ser  licitamente  produzido pelos  produtores  e
apresente a norma oficial (federal, estadual ou municipal) que regulamenta
a produção.

Em resposta à exigência nº 3, foram apresentados os seguintes documentos:

“Declaração APENC”, de 19 de agosto de 2021, subscrita pelo Diretor Presidente

da APENC, fls. 575/576;

Certificado do Serviço de Inspeção Agroindustrial  de Pequeno Porte,  SIAPP, da

empresa  “Montanha Carne  de  Sol”,  “como unidade  de beneficiamento  de  carne  e

produtos cárneos”, fl. 277.

A declaração acima foi subscrita por Rafael Pirola Fagundes, Diretor Presidente da

APENC, fls. 575/576, onde afirma que  “em relação” a tal exigência estavam apresentando

“o Certificado de Registro de Estabelecimento classificado como Unidade de Beneficiamento

de Carne e Produtos Cárneos de um dos estabelecimentos em Montanha, registrado pelo

Serviço de Inspeção Agroindustrial de Pequeno Porte, emitido pelo IDAF”, que autorizaria a

industrialização de “carne de sol, por uma agroindústria”.

Informa ainda que “outros estabelecimentos também estão buscando esse registro” e

que  a  estão  sendo feitos “esforços  (…) pelos  produtores  e  entidades  apoiadoras  para a

adequação dos locais de produção, que envolveram a revisão e adequação das exigências

legais até a capacitação dos produtores”.

Todavia,  o  fato  da  resposta  à  exigência  não  ter  sido  feita,  nos  termos  do

questionamento  desta  equipe  técnica  apresentando  a  legislação  competente,  bem como,  a

ausência de informações complementares quanto a natureza deste certificado e o alcance das

atividades autorizadas, suscitou a necessidade de realização de diligências, através da busca

de informações sobre o documento apresentado. Desta forma, verificamos no sítio do próprio

IDAF, informações que corroboram o alegado, uma vez que carne de sol está incluso dentre

as carnes salgadas. Consta no sítio do IDAF:
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Imagem 1: Produtos Registrados junto ao IDAF-ES

Fonte: sítio do IDAF

Considera-se,  portanto,  a  exigência  como  CUMPRIDA,  pois  o  certificado  em

questão, segundo declarado pelo requerente, indica que a produção de carne sol é legalizada e

que  os  produtores  de  carne  de  sol  podem  se  formalizar  junto  ao  poder  público,  sendo

responsabilidade  do  Serviço  de  Inspeção  Agroindustrial  de  Pequeno  Porte  –  SIAPP,  no

Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Espírito Santo – IDAF o controle

da  atividade.  Assim,  comprova-se  que  o  produto  está  apto,  nos  termos  da  legislação

pertinente, a ser produzido, de acordo com o item “2.6.1 Produto” do Manual de Indicações

Geográficas do INPI.

2.4 Outros pontos aspectos da documentação

Considerando que o exame das exigências verifica o todo do processo e não apenas

aqueles  aspectos  questionados no exame,  surgiram dúvidas  com relação ao “Caderno de

Especificações Técnicas da Indicação de Procedência “Montanha” para a Carne de Sol”,

CET, fls.591/606, o qual foi reapresentado pelo requerente.

Identificou-se  que  o  inciso  III  do  art.  13  do  CET  estabelece  que  “na  terceira

infração o produtor será revogado automaticamente a aprovação de uso da Indicação de

Procedência “MONTANHA” para a Carne de Sol  […]”. A redação em questão suscitou

dúvidas, uma vez que uma revogação sem prazo ou condições de retorno, estabelece o risco

de violar o art. 15 da Portaria/INPI/PR n.º 04/22, segundo o qual “poderão usar a Indicação

Geográfica  os  produtores  e  prestadores  de  serviços  estabelecidos  no  local,  desde  que
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cumpram as disposições do caderno de especificações técnicas e estejam sujeitos ao controle

definido”. Assim, deve ser fixado um prazo razoável para que o produtor readquira o direito

de usar a IG, após o controle verificar que as regras do CET voltaram a ser cumpridas. É

importante ressaltar que, nos termos da alínea “h” do item “7.1.2 Caderno de especificações

técnicas” do Manual de Indicações Geográficas do INPI, as sanções devem ser “estabelecidas

em assembleia com a presença de produtores ou prestadores de serviço”. 

Além disso, o art. 21 do CET estabelece que “a quantidade de selos (da IG) deverá

obedecer  à  produção  correspondente  de  cada  associado  inscrito na  Indicação  de

Procedência [...]” (grifo nosso). Ora, a redação empregada pode ser interpretada no sentido

de  excluir  produtores  não  associados,  infringindo  o  parágrafo  único  do  art.  15  da

portaria/INPI/PR  nº  04/22,  que  dispõe  que “a  ausência  de  vínculo  do  produtor  ou  do

prestador de serviço com o substituto processual não configura óbice ao uso da Indicação

Geográfica”. Então, a palavra “associado” deveria ser substituída por “produtor”, para evitar

dúvidas quanto ao conteúdo do art. 21 do CET.

Outro  aspecto  que  não  pode  ser  negligenciado  é  o  fato  de  que  o  Caderno  de

Especificações Técnicas deve ser aprovado em assembleia de produtores, cuja ata deve ser

levada  a  registro  antes  de  ser  apresentada  ao  INPI,  acompanhada  da  respectiva  lista  de

presença, onde deverá estar indicado quem é produtor de carne de sol, nos termos do art. 16,

inciso V, alínea “d” da Portaria/INPI/PR nº 04/2022.

3. CONCLUSÃO

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o  caput do art. 21 da

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:

1.  Retifique  o  inciso  III  do  art.  13  do  CET,  esclarecendo  o  funcionamento  da

revogação nele estabelecida e indicando o procedimento de reingresso do produtor ao

uso da indicação de procedência;

2. Retifique o art. 21 do CET, substituindo a referência “associado” por “produtor”;

3. Apresente o CET aprovado em assembleia de produtores, cuja ata deve ser levada a

registro  antes  de  ser  apresentada  ao  INPI,  acompanhada  da  respectiva  lista  de

presença, onde deverá estar indicado quem é produtor de carne de sol.

Cabe  dizer  que  qualquer  outro  documento  anexado  ao  processo,  ainda  que  não

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto

de  novas  exigências,  de  modo  que  não  restem  inconsistências  no  processo  e/ou  pairem

dúvidas acerca do pedido.
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Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de

mérito  do  pedido  de  registro),  observado  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias,  sob  pena  de

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR

nº 04/22.

Observe que o pagamento  da GRU deverá ser efetuado antes  do peticionamento,

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado

não ser considerado.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2022.

Assinado digitalmente por:

Raul Bittencourt Pedreira
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1528344

Igor Schumann Seabra Martins
Tecnologista em Propriedade Industrial

Instituto Nacional da Propriedade Industrial
SIAPE 1771050
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